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SELEÇÃO DE BOLSISTA

O Colégio Técnico Industrial de Santa Maria (CTISM) torna pública a abertura de
inscrições  para  seleção  de  acadêmicos  de  graduação  da  UFSM  para  Bolsa  PRAE,
conforme EDITAL Nº  22/2024  -  SELEÇÃO DE SOLICITAÇÕES DE COTA BOLSA DE
ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL.

1. CRONOGRAMA

ATIVIDADE PERÍODO

Lançamento da chamada pública 25/04/24

Inscrições dos candidatos 25/04/24 e 26/04/24

Avaliação dos candidatos 27/04/24 

Divulgação do resultado preliminar 29/04/24

Registro de recursos por parte dos candidatos 30/04/24

Análise dos recursos 02/05/24

Divulgação do resultado 03/05/24

2. INSCRIÇÕES

Para realizar a inscrição o estudante deverá preencher a Ficha de Inscrição (Anexo
I) e Formulário de cadastro de bolsistas PRAE (Anexo II) e enviá-las até às 20h do dia
26/04/24 para o e-mail suzibopp@gmail.com, com o assunto “Seleção de Bolsistas PRAE”.

. 
3. DO PROCESSO SELETIVO
3.1 A seleção será realizada com base na Ficha de Inscrição (Anexo I).
3.2  A  seleção  será  válida  para  o  período  de  4  (quatro)  meses.
3.3  Ser  selecionado  neste  processo  seletivo  não  implica  no  recebimento  imediato  das

bolsas. A liberação do pagamento das bolsas será condicionado à liberação de recursos por

parte das instâncias competentes. Desta forma, a presente Chamada Pública gera somente
uma expectativa de direito.
3.5 Descrição da vaga:



3.5.1 Os candidatos devem ser estudantes matriculados no Curso de Graduação da UFSM,
dando-se prioridade para alunos da Licenciatura em Matemática;
3.5.2 Estudantes com disponibilidade de trabalhar no turno diurno;
3.5.3  O  candidato  precisa  ser  proativo,  criativo,  com bom relacionamento  interpessoal,
comunicativo, ter conhecimento básico de Matemática do Ensino Médio;
3.5.4 O candidato desenvolverá as atividades de acordo com o respectivo plano de trabalho
proposto pelo coordenador do projeto Notas de Matemática e Apoio Pedagógico;
3.5.5 A escolha do bolsista será baseada na ficha de inscrição.

4. ÁREA DE ATUAÇÃO, NÚMERO DE VAGAS E REQUISITOS.

O candidato selecionado irá atuar em Projeto de Ensino, mais especificamente na
área de Matemática. Será disponibilizada UMA bolsa de estudos. O requisito é que seja
aluno de curso de graduação da UFSM.

5. CARGA HORÁRIA E ATRIBUIÇÕES

Os candidatos à vaga como bolsista deverão dispor de carga horária semanal de 15
horas,  cumprindo-as  especialmente  no  turno  diurno.  As  atribuições  do  candidato
selecionado  serão  dispostas  ao  longo  do  projeto  e  estão  relacionadas,  principalmente,
acompanhar a professora de Matemática nos plantões da disciplina. Também fará parte das
atribuições do bolsista a participação em reuniões com a coordenadora do projeto e seus
colaboradores.

6. DISPOSIÇÕES GERAIS

● Os candidatos selecionados deverão providenciar conta corrente em seu nome. 
● Os recursos das bolsas serão concedidos conforme disponibilidade orçamentária.
● Os selecionados com carga horária de 16 horas receberão uma bolsa de ensino

mensal no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais).
● A presente seleção é válida de 04/05/2024 a 04/09/2024. 
● Os  selecionados  não  poderão  acumular  outra  modalidade  de  bolsa  institucional

(PET,  PRAE,  FIPE,  FIEX,  entre  outras),  exceto  aquelas  vinculadas  a  moradia,
alimentação e transporte.

● Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação do Projeto.
● Outras informações podem ser obtidas pela coordenadora do projeto pelo telefone

(55)9973-2348.

Colégio Técnico Industrial de Santa Maria, 25 de abril de dois mil e vinte e quatro.

Profª Suziane Bopp Antonello
Coordenadora do projeto

NOTAS DE MATEMÁTICA



ANEXO I
FICHA DE INSCRIÇÃO

Nome: Curso: Semestre:

Número de matrícula: RG: CPF:

Banco: Agência: Conta:

Endereço:

Celular (número): E-mail:

Como você poderia cumprir as 16 horas semanais? Escreva um possível 
cronograma que você poderia disponibilizar para desenvolver as atividades.

Escreva como você poderia contribuir com as atividades desenvolvidas pela 
Professora Suziane. Descreva sua personalidade e porque gostaria de trabalhar 
como bolsista de projeto de ensino no CTISM.

____________________________________________
Assinatura do Candidato



        MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
       UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
       PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS
       SEÇÃO DE BOLSAS

ANEXO II

FORMULÁRIO CADASTRO BOLSISTAS PRAE CÓD. 2 
Resolução 026/1995 – Bolsa de Assistência ao Estudante

INFORMAÇÕES GERAIS

Nome do bolsista: ________________________________________ 

Matrícula: ___________

Curso:_____________________________________  

E-mail do bolsista:__________________________

Unidade de lotação: Departamento de Ensino – DE - CTISM

Código: 25.04.00.00.0.0

Modalidade do projeto:(x) Ensino (  ) Pesquisa (  ) Extensão (  ) 
Institucional  (  ) Outro:______________

DADOS BANCÁRIOS

Nome do Banco: 
_________________________________________________ 

Nº. Agência:_____________________  

Nº Conta Corrente:__________________________

Obs:  conta-corrente bancária ativa, exclusivamente em nome e CPF próprios do aluno, não podendo ser conta
conjunta,  poupança,  conta  fácil  ou  de  terceiros.  Não  serão  aceitas  contas  de  instituições  que  existam
exclusivamente em meio digital

DECLARAÇÃO

Eu  ...........................................................................................  estou
ciente  dos  requisitos  e  dispositivos  que  constam  na  Resolução  Nº



026/1995 e de que em caso de não cumprimento dos mesmos, deverei
ressarcir à Instituição, mediante Guia de Recolhimento da União - GRU,
os  valores  recebidos  durante  o  período,  além  de  estar  sujeito  às
sanções administrativas e judiciais, se for o caso. 

_____________________
Assinatura do bolsista

________________________
Assinatura Responsável Unidade

Nota: 1) Após o preenchimento, este formulário deverá ser salvo em formato PDF, anexado
ao Processo Eletrônico e assinado eletronicamente; e
             2) A ausência de informações resulta na anulação do documento.


